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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATO N° 23/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

CONTRATADA: DANUBIA DOMINGUES FERREIRA EPP 

OBJETO: Remoção, Aquisição e instalação de piso laminado, para substituição ao 
existente no Primeiro Andar do Prédio da Câmara Municipal, considerando o 
desgaste pelo uso diário e a ação do tempo, conforme especificações mínimas e 
quantidades executadas. 

VALOR: R$ 43.900,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS) 

nit.nst, A PROCESSO LICITATORIO D:-285/2018 

LICITAÇÃO N°21/2018 

PREGÃO PRESENCIAL- N° 21/2018' 
r•-•\  

CNGI 
(Pelo: presentPribáttufnento, as partes, de um lado a 

CÂMARA MUNICIPAL,  DE SUMARÉ/Se, com sede naftlunaL,Tra;iessa 1° Centenário, prif o n 32- Centro, devidamente inscrito no"-ONPJ/MEãb o ri°L  01:7391541/0001-07, neste (t7, 	 mcN, 
ato representado ,pelo Strefesidente, JOEL CARDOSO,DA LUZ, doravante 
designado CONTRATANTE„eRle outro lado, DAN_LIBIX1  ,14MINGUES FERREIRA 
EPP, com sede nalAN7étrilkSsé.''f5)1ancini, 480, Ordim São -6arliís, no Município de 
Sumaré-SP, inscrita no CNRJ sol5V13,;;19484.,236/0001',.91, neste ato representado 
por CRISTIANO MINARELLIFERREIFiliOdirtàkr—dO-RG'n° 44.464.226-2 e CPF. 
n° 291.045.858-01, doravante denominada 'CONTRATADA, firmam o presente 
instrumento, na melhor forma de direita*pelas cláusulas e condições abaixo 
relacionadas: 

IDO OBJETO 

1.1. O presente instrumento objetiva a contratação de empresa especializada na 
remoção, aquisição e instalação de piso laminado, para substituição ao existente no 
Primeiro Andar do Prédio da Câmara Municipal, considerando o desgaste pelo uso 
diário e a ação do tempo, conforme especificações mínimas e quantidades 
executadas 

1.2 A instalação e manutenção deverá ser feita nos locais indicados pela Secretariat-
Administrativa e será realizada conforme Anexo I do edital, com entrega de relatóri 
de atividades. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1.3. Os serviços serão realizados no prédio da Câmara Municipal de Sumaré, sendo 
o prédio Sede localizado na Travessa 1° Centenário, n° 32- Centro - Sumaré/SP. 

1.4. Consideram-se parte integrante do presente contrato, os seguintes 
documentos: 

a) Edital do PREGÃO n°21/2018 e seus Anexos; 
b) Proposta de 15 de agosto de 2018, apresentada pela CONTRATADA, bem 
como sua respectiva atualização; 

2. DOS PREÇOS 

instrumento contratual, como-se aqui estivessem transcritos/ 

2.2. Os serviços e seus preçosestão descritos, detalhadamente, na Planilha de 
Preços da CONTRATADA no procedimento em tela, e ficam fazendo parte integrante 2 

161  

deste Contrato. 	1, • 

2.3. Nos preços propostos,estão incluídos todos os cilslõs?.  diretos, indiretos e 
benefícios de respons-êtillidad4da empresa, 	 exteleção, de modo que 
os preços propostos'icatittlirlse-à'o na remuneraadi  ser paga pela Câmara 
Municipal de Sumar/SFial.à.erAiresa vencedora. 

	 'cã) 
3. DOS VALORES 	 aèl_liff2[1/  

S.\-„C„is 3.1. O valor total do presente contrato _é-de R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e 
novecentos reais)  e será pago em uma unica parcela, após a apresentação da 
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo gestor do contrato e respectivo recebimento 
dos serviços. 

4. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 
autorização do fornecimento dos serviços - ordem de serviço. 

4.2. A recusa injustificada em aceitar, assinar ou retirar a Ordem de Serviços ou 
o instrumento equivalente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida por parte da contratante, sujeitando-a 
às sanções previstas no Edital, na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Federal n° 
10.520/2002 e no Decreto Municipal 10.131/2017. 

e1 /22 r? 2.1. Ficam ajustados os'4reç2s constantes LØ ,  proposta apresentada pela 
CONTRATADA e aceitos pek DZiNTRATANTE e ficam faZendo parte integrante deste .fr) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

4.3. O serviço poderá ser recusado se não atender a qualquer uma das 
especificações relacionadas no Anexo I, obrigando-se a contratada a efetuar, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, às suas expensas, os reparos e substituições indicadas 
pelo Fiscal do Contrato. 

4.4. Os serviços serão recebidos definitivamente após vistoria realizada por um 
funcionário designado pela Câmara Municipal de Sumaré que comprove a 
adequação das especificações e quantidades aos termos do edital (Gestor do 
Contrato). 

5. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) 
sen tu"? M.a 5.1. As despesas decorrentes:da execffiso :deste rcontrato onerara(ao) dotação(ões) 

consignada(s) do orçameniii;vrofife do CONTRATKN1'E4dificada(s) sob n°: 
n1'4  

01.01.01/01.031.0005.2009-3391:0900—ServiOs delerceiros — Pessoa 
Jurídica — Ficha 16 	fk  I 	c4, r;" n 161A 

6. DAS CONDIÇÕESaDt'.i.PAGAMENT0,1  ,c5:30 
?'»Ç 

6.1. O pagamento será efetuado fàté o décimo quinto dia subsequente ao 
S

r recebimento definitivo d 	v.ços e kapresetação d
ra  \Nuo  ta-f

4,ri, 
scal, atestada pelo 

Gestor do Contrato.
p  

6.1.1. A contagem do prazmpara pagamentmterWinicio e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CÓNTRiZTWS:Le 

6.1.2. Em caso de devolução da Nóta Fiscal para correção, o prazo ficará f interrompido, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização do 
documento. 

6.2. Na hipótese de o dia acordado para o pagamento cair no sábado, domingo ou 
feriado, o pagamento dar-se-á no primeiro dia útil após a aludida data. 

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem de pagamento ou depósito 
bancário, a ser creditado em conta corrente da CONTRATADA, em instituições 
financeiras onde mantenha conta ou, excepcionalmente, pagos na Tesouraria da 
Câmara Municipal de Sumaré/SP. 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica — NF em 
conformidade com o estabelecido pelo Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

exceto para os segmentos constantes no Protocolo ICMS 191, de 30 de novembro 
de 2010. 
6.5. Eventuais atrasos no pagamento por culpa exclusiva da CONTRATANTE 
implicarão na correção do valor pelo INPC/IBGE ou outro índice que venha a 
substituí-lo, entre o dia que se daria o pagamento até a efetiva data da quitação. 

6.6. O pagamento somente será realizado mediante a apresentação da GPS - Guia 
da Previdência Social, caso a CONTRATADA se enquadre nesta condição, bem 
como mediante a apresentação da GFIP, acompanhada do comprovante de entrega 
referente ao mês do fato gerador. 

6.7. Como estabelecido na Lei Municipahn°,3.064.de 07 de outubro de 1997, deverá 
pel ‘!' 	r', i t-• a CONTRATADA apresentãr a Guie de-ReColhimentzdo:Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza - ISSCA \\ correspondente  ao objeto,desta licitação, referente ao 
Ai  mês 	anterior, sob pena 14-1e,  ser- o-montante-do  referido imposto retido pela 

Municipalidade, caso deeptqyadr 	 I 

	

nesta e ne 	disposição. i (N 

-ai? N_  tvi 	-.) o 	o i 
6.8. Na hipótese de reclamaçoes trabalhistas movidas contra Ía1CONTRATADA por 

dond-RATÀ seus empregados, erm,litis-Consórcio passivo?, a 	 NTE poderá reter 

	

,-,c1,  Lz.,- .,-,, 	Lir ‘,\-- O ffd  pagamentos pendentes;‘ecjiliVa entes às quantias suficientes -à garantia de eventuais k)  4 	L:-../ 
indenizações trabalhistã;  até,p tránsità,em julgada das -respectivas sentenças. 

	

% 	1,-  \) rirx  

2 j:&...-  õ)t‘, 	
„1„.......)..,,..\-;-,1 7. DO REALINHAMENTO-uERREÇO 

7.1. O preço contratado- somente poderá ser realinhadóTse-na -vigência do contrato 
se verificar alguma das hipóteseslpreviitasi nodártigo 65, II, "d" da Lei Federal n° ---2-,i,1:6„,/- A te?-!---,  8.666/1993. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Prestar os serviços no prazo e condições estipulados no Termo de Referência, 
sem prejuízo das exigências pela fiscalização, com vistas a executar todos os 
serviços nas condições e prazos estabelecidos. 

8.2. Responder civil e/ou criminalmente por quaisquer danos, perdas e/ou prejuízos, 
que por dolo, culpa ou responsabilidade, no cumprimento do contrato, que venha 
direta ou indiretamente, provocar ou causar, seja por ação ou omissão, por si ou por 
seus empregados e prepostos, à Administração ou a terceiros. 

8.3. Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos serviços prestados. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

8.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação. 

8.5. Designar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.6. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, 
por meio do preposto indicado, para exame e esclarecimentos de quaisquer 
problemas relacionados aos serviços prestados, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a convocação; 

8.7. Responsabilizar-se por todos, os.,-encargos trabalhistas, previdenciários, 
contribuições ao Instituto.Na9ionSal derSeguendade Social - INSS, assistenciais, 
securitárias e sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como única 
empregadora, não haveriaqualquer-vinculo-de solidSriedáde empregaticia com o 
CONTRATANTE. 	 ' I 

4u o  e 
4 P'ki 	 'SN 5-7, 8.8. Levar imediatamente o conhecimento da',fiscalização qualquer fato 

extraordinário ou ahc.ígál-  que ocorra \durante a-\92tectição dos serviços, 
1 	sieO 	 i especialmente se impeditivo sciA execução dotserviços,Apaya adoção das medidas 

cabíveis, bem como, Pór córntimicarÁõr escrító,  e derrgiLfl3talhada todo tipo de 
acidente que venha a ocorrer. 	V 	'o 

8.9. Manter boamelações,,com \os funcionários da 'DONTRATANTE, acatando 
quaisquer instruções e o-que mais e`?nanar da_fisbalizaçi6. 

titizAbil Já- 
8.10. Responsabilizar-se, com ex-Elusividade', -por todos os tributos, taxas e/ou 
encargos de qualquer natureza, devidos aos poderes públicos, quer sejam eles 
federais, estaduais ou municipais em razão 'do fornecimento do objeto da licitação, 
comprometendo-se a saldá-los, por sua conta, nos prazos e na forma prevista na 
legislação pertinente, bem como despesas com encargos trabalhistas e sociais, 
mão-de-obra, transportes de seu pessoal de todos os equipamentos e materiais, 
assim como todos os demais custos que incidam direta ou indiretamente e que 
estejam relacionados com o objeto licitado. 

8.11. Disponibilizar EPI's e EPC's, equipamentos, materiais e veículos necessários 
para a realização dos serviços, se for o caso. 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas formas e condições ora estipuladas. 

9.2. Expedir a devida Ordem para início dos serviços na forma do Edital. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

9.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários à prestação dos serviços. 

9.4. Avaliar e atestar os serviços que a CONTRATADA encaminhar à 
CONTRATANTE, podendo propor modificações com vistas a melhor adequar a 
realização dos trabalhos, nos termos do Termo de Referência. 

9.5. Manter os servidores da Administração sob sua exclusiva tutela e 
responsabilidade, ficando a cargo do (s) devidamente designado (s), o comando, a 
coordenação, o controle e a supervisão dos serviços, cabendo à Contratada apenas 
e tão somente o controle sobre seus funcionários; 

¶2 rt  9.6. Notificar, por escritora-ocorrência deieverituaLs imperfeições no curso de 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção. 

	  ( 9.7. Convocar a CONTRATADA para reuniões, semprê que necessário; 
%(),,  o 

9.8. Encaminhar a liber 	ot-d açãe pagamento da nota fiscaraprovada, correspondente c, 
aos serviços prestadosrriela CONTRATADA)no praiofpàctárld.  o, mediante a nota 

.! 	,`• 	 ça, 	 r fiscal/fatura, devidamente<àtestada, comunicando a Contratada, por escrito e 
\\ tempestivamente, qualqUer`mudançacd&Admirilátração-e'ertzlereço de cobrança; 

1-it4k'n
ir  

f 9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, 
\.% 	 (11 tiL) 	CI em especial quanto„a aplicaçêo de 	 tl ,sanções e alteraçoeso mesmo.  

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRAYIVAS/4'\ 

10.1. As sanções aplicáveis à CONTRATADA estão expressamente previstas no 
Decreto Municipal n° 10.131/2017, ‘que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento, como se aqui estivesse transcrito, sem prejuízo daquelas previstas na 
Lei Federal n°8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002. 

10.2. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto 
ou pela inadimplência. 

10.3. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o 
ressarcimento dos prejuízos efetivados. 

10.4. 	As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
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10.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação 
das outras. 

10.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação 
das outras. 

10.7. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal em favor da licitante 
vencedora. 

10.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

r7..; 10.9. Em qualquer hipótese de a0licação unariçõe§ráêrá assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 

11. DA RESCISÃO 
et cy,  

11.1. Este contrato podera ser rescindido: 
A- 	--' 

esq 
a 	 o z, 11.1.1. Unilateralmente,pe.la AMARt-Nr.4 

MUNICIPAI‘ 1:2EStIMARÉISP quando 
ocorrer os motivos prej3fátos"nos incisE's1 ao XlIcei,XVI rioàrtifi da Lei n°8.666/93. 

f-tr? 	 ir.M4if‘  11.1.2. Bilateralmente ,acordado entre as partes, prevalecêndoÍa conveniência da 
CÂMARA MUNICIRALDtátiMARÉSP. 	6;4'H é  

11.1.3. Judicialmente, nos termosegláljaiçpoae:fegência. -••)!nr 

N,y" 
11.2. A rescisão contratual pelo nã& cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos acarretará hssung)ão imediata do objeto contratado, no 
estado e local em que se encontrar. 

11.3. A rescisão contratual por qualquer das causas previstas no art. 77, "caput" e 
no art. 78, I a XII da Lei Federal n° 8.666/93 acarretará à CONTRATADA as 
consequências elencadas nos incisos I a IV, do art. 80 da mesma lei, sem prejuízo 
das demais sanções previstas em tal diploma. 

11.4. Na hipótese da cláusula anterior, poderá, desde lógo, a CONTRATANTE 
rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de interpelação judicial. 

11.5. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá 
os direitos da CONTRATANTE em aplicar as sanções e medidas previstas neste 
contrato, em lei ou em regulamento. 

te 
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12. DO ADITAMENTO 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas em contrato, os acréscimos ou supressões relacionadas com os 
serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

12.2. Eventuais prorrogações do Contrato, em decorrência da expiração do prazo 
do Contrato, poderão sofrer reajuste de preços, e, se for o caso, poderá ser utilizado 
o índice do INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo. 

13. DO GESTOR DO CONTRATO-E-PREPOSTO 

13.1. Pelo CONTRATANTE fida desde já designado como Gestor deste Contrato, nos 
termos do artigo 67 da aFederal-n°-8:666193,  ofSr.(JEFFERSON WESLEY AJ" CARDOSO DE OLIVElm",,, que poderáAesignar formalmente preposto para o 

Nur,encargo. 

14. DA FISCALIZAÇÃO 	 c2 
4P)ScP  

14.1. No desempenho de suas funçãek, é assegurado Alc-l"tfiscalização, a cargo da 
Diretoria da DivisCrr rAdiihistrativ-air o direito dei \\reqijuiaar  informações e 

execução cio contrajo em:todos os seus termos e condtç9es., 
esclarecimentos, sempre-quedulgar conveniente, assimcorhverificar a perfeita '› 	ã) 

ce.)( 	\.k 14.2. Caberá à fiscalização exercer rigOrno cOntrõle_do cumprimento de cada uma 
das etapas do contrato, em espeailquantorquáVitidade e qualidade dos serviços 
executados, de modo a fazer cumprir 1ei ,e ás disposições do Edital. 

14.3. Verificada a ocorrência de alguma irregularidade no cumprimento do Contrato, 
a fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto 
à aplicação das penalidades aqui previstas e na Lei Federal n° 8.666/93. 

14.4. A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da 
contratada pelo perfeito cumprimento do contrato em todos os seus termos e 
contornos. 

15. DA TRANSFERÊNCIA E/OU SUB-ROGAÇÃO 

15.1. É vedado à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, do serviço objeto deste contrato, bem como sua a 
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associação com outrem para executá-lo, sob pena de rescisão contratual e 
consequências e penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

16. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1. Aplicam-se a este contrato as normas da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Federal n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal n° 
10.131/2017, e nos casos em que a legislação for omissa, observar-se-ão, também, 
os princípios de direito público e, supletivamente, no que com eles não colidirem, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

16.2. O presente contrato encontrsejvincuiady.ap edital de licitação que o originou 
e à proposta da Contratadayfios termbs_ão ãrt555( XI dá-L-ei Federal n° 8.666/93. 

_ 
17. DO FORO 

-À 	 " 
17.1. Fica eleito o Forosla-Coma ca de Surr)a?0, Estado de•Sao Paulo, para nele serem 
dirimidas as dúvidas oriundastlo presente coneratc 

I 
à .0•47 c--913  17.2. E, por estarem às pártés de pleno.:acordofirmam o presente contrato, para que 

produza todos os seus20e'iCti-clOs e legaisfée-itos. 

Sumaré, 23 de agosto de 2018 

8 

CÂMARA MrINI 
JOEL CAli 

Wirg —7 ,L_ D!_gUIVIARÉ 
0-15A LUZ 

2/9 
DANUBIA DOMINGU S FERREIRA EPP 

CRISTIANO MINAREM! FERREIRA 
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Jane Moraes I Câmara Municipal de Sumaré 

De: 	 grifon@grifon.com.br  
. Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de agosto de 2018 09:36 

Para: 	 comprasl@camarasumare.sp.gov.br  
Assunto: 	 Recorte enviado para você 

Gle 
Grifon 

BOLETIM DE PUBLICAÇÕES 

São Paulo, 29/08/2018 
(11) 3186-8100 

grifon(Nrifon.com.br  
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Novo Podcast, ASSISTA agora 

#80 - Vereadores tem direito a revisão gerat anual? 

Comentários pelo doutor e mestre em direito Ricardo Victalino 

PARA 
29/08/2018 - CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE 

SP - DOSP - Diário Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo Seção I 

Diário dos Municípios 
SUMARÉ 

29/08/2018-CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ PROCESSO AD No 312/2017. 10  TERMO DE PRORROGAÇÃO 

AO CONTRATO No 24/2017. OBJETO: Aquisição de Combustível para Frota da CMS. CONTRATADA: Auto Posto 
Zastras Ltda. VALOR: R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais). PRESIDENTE: Joel Cardoso da Luz. 
PROCESSO AD No 285/2018. OBJETO: Remoção, aquisição e instalação de piso laminado, para substituição ao 
existente no primeiro andar do prédio da Câmara Municipal, considerando o desgaste pelo uso diário e a ação 
do tempo, conforme especificações mínimas e quantidades executadas. CONTRATO No 23/2018. CONTRATADA: 
Danubia Domingues Ferreira EPP. VALOR: R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais). PRESIDENTE: 
Joel Cardoso da Luz. PROCESSO AD No 327/2018. OBJETO: Contratação de serviço de empresa especializada 
para prestação de serviços de lavagem completa em 22 (vinte e dois) veículos da frota da Câmara Municipal 

de Sumaré. CONTRATO No 22/2018. CONTRATADA: Christhian Shnell Machado da Silva ME. VALOR: R$ 
9.504,00 (nove mil, quinhentos e quatro reais). PRESIDENTE: Joel Cardoso da Luz. 
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